
LEI COMPLEMENTAR N° 001/97 
DE 05 DE AGOSTO DE 1.997 
“ MODIFICA REDAÇÃO DO ARTIGO 164, LEI 
COMPLEMENTAR N° 01/94, QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO Ú N IC O ".

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de  Juquiá, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, FAZ SABER que a 
Câm ara Municipal aprovou e e le sanciona e prom ulga a seguinte Lei:

ARTIGO I o- Fica m odificado o artigo 164, da  Lei 
C om plem entar n° 01/94, que passe a ter a seguinte redação:

O Processo disciplinar será conduzido por comissão com posta de  3 ( tres) 
funcionários estáveis ou não, designados pela autoridade com peten te  que 
indicará, entre eles, o seu Presidente.

ARTIGO 2o- Esta Lei C om plem entar entrará em vigor na da ta  
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL [ 97.
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